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CONTRATO Nº 027/2022 

 

Contrato celebrado entre o CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE 

DO SUL (COREN-RS) e a EMPRESA GENTE 

SEGURADORA S.A. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL - COREN-RS, 
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, 
com sede na Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Higienópolis - Porto Alegre-RS, CEP 90520-002, 
CNPJ n° 87.088.670/0001-90, representado, neste ato, por seu Presidente em substituição, 
ANTÔNIO RICARDO TOLLA DA SILVA, brasileiro, Enfermeiro, inscrito no COREN-RS sob o nº 
056.232, e pela Tesoureira SANDRA MARIA GAWLINSKI, brasileira, Técnica de Enfermagem, 
inscrita no COREN-RS sob o nº 079.040, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
GENTE SEGURADORA S.A., com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, bairro Centro 
Histórico, cidade de Porto Alegre-RS, CEP 90020-060, inscrita no CNPJ sob o nº 
90.180.605/0001-02, neste ato representada por seu representante legal CARLOS EDUARDO 
PINTO DE SOUZA, portador da cédula de identidade nº 1044731451 SJS/RS e inscrito no CPF 
sob nº 616.420.100/49 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, realizado mediante Pregão Eletrônico n° 27/2022, decorrente do Processo 
Administrativo COREN-RS nº 324/2022, observadas as especificações constantes do  Termo de 
Referência, regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e legislação pertinente, bem como 
pelas normas e condições abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços especializados de seguro total e 
contra terceiros, com abrangência em todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais 
do Coren-RS, conforme demais disposições constantes neste instrumento.  

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. A descrição completa da solução e serviços encontram-se no item 3 do Termo de Referência 
bem como estão dispostas nos Estudos Técnicos Preliminares à contratação, e são as seguintes: 

1.3.1 O tipo de cobertura será total e compreensiva; 

1.3.2 A importância segurada para o veículo será determinada pelo preço médio 
de veículos constante na tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE; 
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  1.3.2.1 Em caso de perda total, é garantida cobertura de 100% (cem por cento) do 
valor fixado pela Tabela FIPE, na data de início da vigência contratual; 

1.3.3 As coberturas devem respeitar os valores mínimos estabelecidos, conforme média 
de mercado: 

 a) Casco (colisão, explosão, furto e roubo): 100% do valor da FIPE; 

 b) Danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

 c) Danos Corporais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

 d) Morte: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais); 

 e) Invalidez: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais); 

 f) Acidentes pessoais de passageiros: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

1.3.4 Os Serviços que estão agregados serão: 

 - Para-brisa; 

 - Vidros laterais; 

 - Faróis; 

 - Lanternas; 

 - Retrovisores. 

1.3.5 O seguro cobrirá também os itens que seguem: 

  1.3.5.1 Colisão, incêndio, explosão, furto e roubo, bem como danos causados por 
tentativa de furto e/ou roubo, incluindo os vidros; 

  1.3.5.2 Abalroamento; 

  1.3.5.3 Capotagem; 

  1.3.5.4 Queda de precipícios e pontes; 

  1.3.5.5 Queda acidental sobre o veículo, de qualquer objeto ou substância 
estranha ao mesmo ou que dele não faça parte integrante nele afixado; 

  1.3.5.6 Granizo; 

  1.3.5.7 Vendaval; 

  1.3.5.8 Furacão; 

  1.3.5.9 Terremoto; 

  1.3.5.10 Submersão total ou parcial; 

  1.3.5.11 Cobertura de vidros e retrovisores; 
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  1.3.5.12 Fornecimento de guincho até, no mínimo, 300 (trezentos) quilômetros, 
considerando a vinculação do veículo à subseção/sede; 

  1.3.5.13 Assistência 24h para os veículos, passageiros e motoristas; 

  1.3.5.14 Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos 
riscos cobertos; 

  1.3.5.15 Carro reserva pelo período de 15 (quinze) dias. 

1.3.6 Os serviços objetivam dar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos 
estabelecidos no Item 1, bem como, garantir a contratante, seguro 100% (cem por cento) de 
indenização ou reembolso de indenização que for obrigada a pagar, por danos involuntários 
pessoais e/ou materiais, causados em seus próprios veículos, a terceiros transportados, terceiros 
não transportados, bem como demais situações causadas pelos veículos segurados, decorrentes 
de risco aberto. 

1.4 Da emissão da apólice: 

 1.4.1 A apólice única, relativa ao objeto da presente contratação, deverá ser entregue no 
Coren-RS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, em data e horário previamente combinado com a Administração. 

 1.4.2 O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade, será realizado no ato de sua entrega. 

 1.4.3 O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 
entrega da apólice. 

 1.4.4 O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado no item 
1.3.1 não a exime de prestar a cobertura contratada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas 
correlatos. 

 1.4.5 No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova 
apólice de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da 
apólice anterior. 

1.4.5.1 A apólice deverá apenas prorrogar a vigência dos seguros, não podendo 
haver redução de cobertura que reflita em prejuízos ou desvantagens ao Coren-RS 

1.5. O objeto desta contratação tem natureza de serviço comum de caráter continuado e sem 
fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 meses, a contar de 24 horas do dia 28 de 
novembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 
meses, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93: 

2.2. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de 
prestar a cobertura contratada na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos. 

2.3. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice de 
seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 
anterior.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Autarquia para o exercício vigente, por conta do Elemento de 
de Despesa nº 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018 – Seguros em Geral. Nos exercícios seguintes, 
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E PAGAMENTO  

4.1. O valor total da contratação será de R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais) para 
o período de 12 (doze) meses, e inclui todas as necessidades previstas no Termo de Referência, 
Estudos Técnicos e cláusulas editalícias. 

4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, conforme este 
Termo de Referência. 

4.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

4.4 O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a emissão da apólice. 

4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.6. O Departamento Financeiro deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

4.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

4.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.9.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.9.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

4.9.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

4.11. A Contratante pagará à Contratada o prêmio no valor avençado total referente aos serviços 
de a cobertura veicular previstos neste Termo. 

4.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

4.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 
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4.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; assim apurado: 

 

I = (TX) I=  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%     365 

   

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  

5.1. Os preços inicialmente contratadados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 
5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

5.3. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice de 

seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 

anterior.  

 
CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto desta contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

7.1. Os serviços de seguro serão realizados a partir das 24 horas do dia 28 de novembro de 
2022. 

7.2. A contratada deverá emitir a apólice conforme contratado firmado, com proteções e 
exigências idênticas. 

7.3. A contratada deverá disponibilizar Equipe Técnica com qualificação e experiência 
profissional na prestação dos serviços.  
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7.4. Deverá, até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, designar o Preposto, na forma do 
art. 68 da Lei 8.666/93, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do Contrato para 
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços.  

7.7. Demais informações podem ser obtidas nos Estudos Técnicos, anexo ao Termo de 
Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO e GESTÃO 

8.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

8.5. A fiscalização do contrato avaliará a execução do objeto.  

8.6. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

8.7. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

8.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
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excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  

8.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no Termo de Referência.  

8.11. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN 
SLT/MP nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 
especificações. 

9.11. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, por meio verbal e/ou escrito, 
imediatamente quando do seu conhecimento, durante a vigência do contrato firmado; 

9.12. Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e 
consequências do sinistro. 

9.13. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a Contratada; 

9.14. Informar precisamente os dados para emissão de apólice; 

9.15. Efetuar o pagamento ajustado; 

9.16. Dar, à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato; 

9.17. Indicar 01 (um) profissional de seu quadro funcional, para ser fiscal do Contrato e fazer 
ligações com a Contratada e responder pela correta execução dos serviços. 

9.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.19. Comunicar de imediato à SUSEP quaisquer procedimentos que considerar irregular quanto 
ao seguro contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo e em sua proposta; 
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Coren-RS, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique. 

10.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 

10.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

10.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de informações e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.10. Atender ao Coren-RS, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, a contar do envio, a qualquer 
esclarecimento, bem como serviços de endosso. 

10.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;  

10.15. Deverá ainda: 
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 10.15.1 Prestar os serviços na forma do Termo de Referência, mantendo durante a 
contratação as mesmas condições da proposta vencedora; 

 10.15.2 Emitir a(s) apólice(s) com base nas informações do presente termo e da proposta 
vencedora. 

 10.15.3 Prestar atendimento imediato no caso de sinistro, mantendo central de telefone 
de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos, bem como comparecer ao local quando 
solicitado. 

 10.15.4 Fornecer, gratuitamente, veículo reserva similar ao veículo segurado pelo período 
de 15 (quinze) dias sucessivos, em caso de roubo, furto e sinistro com perda total; 

 10.15.5 Disponibilizar para o Contratante todos os meios de contatos existentes, como 
nome da pessoa para contato, endereço, e-mail, telefone e fax. 

 10.15.6 Iniciar o procedimento de avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis, até o 
primeiro dia útil seguinte ao recebimento do aviso de sinistro. 

 10.15.7 Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do aviso de sinistro, de acordo com as normas 
estabelecidas pela SUSEP. 

 10.15.8 entregar ao Contratante a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após o recebimento do termo de contrato; 

 10.15.9 Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, bem como subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio 
consentimento expresso do Contratante. 

 10.15.10 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento em 
razão do presente contrato. 

 10.15.11 Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos termos 
contratuais ao contratante. 

 10.15.12 Pagar todos os impostos, taxas, encargos sociais, previdenciários e fiscais, além 
de despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do 
Contrato; 

 10.15.13 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações avençadas perante os 
serviços credenciados. 

 10.15.14 Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, 
comerciais e outros. 
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 10.15.15 Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços e à 
imagem do Coren-RS e a terceiros, provocados pela ineficiência ou irregularidade cometidas na 
execução dos serviços contratados; 

 10.15.16 Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 
determinações das autoridades competentes, cabendo-lhes total responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão sua ou de deus prepostos; 

 10.15.17 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Coren-RS 
quanto à execução dos serviços contratados; 

 10.15.18 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

 10.15.19 O conserto dos veículos segurados deverá ser executado exclusivamente em 
concessionárias ou rede autorizada pelo fabricante indicado pela Contratada, desde que tenha a 
aprovação do contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças 
originais; 

 10.15.20 Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data 
da assinatura do contrato; 

 10.15.21 Informar telefone de contato e e-mail para, em casos de sinistro, seja 
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a 
terceiros; 

 10.15.22 As importâncias seguradas devem ser indexadas em conformidade com a 
legislação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

 11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

 11.1.5. cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Coren-RS pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 
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 11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

 11.2.2. Multa de:  

  11.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato em caso 
de atraso nos serviços, sem justificativa aceita pelo Coren-RS, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo dia e a critério do Coren-RS, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

  11.2.2.2. 0,2% (dois décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato em caso de atraso nos serviços, sem justificativa aceita pelo Coren-RS, por período 
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida, limitada 
a incidência a 20 (vinte) dias; 

  11.2.2.3. 0,4% (quatro décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

  11.2.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

 11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Coren-RS, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos. 

 11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir o Coren-RS pelos prejuízos causados. 

11.3. As sanções previstas no subitem 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.3.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 
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2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência. 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia. 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 

determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 Retirar funcionários ou encarregados 
do serviço durante o expediente, sem 

03 
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a anuência prévia do CONTRATANTE, 
por empregado e por dia; 

6 
Não entregar relatórios e informações 

solicitadas pelo fiscal, por dia 
03 

7 
Descumprir solicitação prevista em 

contrato, por dia 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

8 
Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital 
e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução 
do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

12 
Observar os prazos previstos em 

contrato e Edital por dia 
03 

13 
Atender as solicitações do Coren-RS, 

por dia 
05 
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14 
Responder e-mails e/ou acusar 

recebimento, a cada 02 (duas) horas. 
05 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

 11.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

 11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Coren-RS em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Coren-RS serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Coren-RS, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 11.6.1 Caso o Coren-RS determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Coren-RS, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
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11.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1.  Não será permitida a subcontratação do objeto. 

13.2.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observadas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste Contrato serão dirimidas 
no Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio Grande do Sul, nos 
termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666/93, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois e lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 

 

Porto Alegre, 16 de novembro de 2022. 

 
_______________________________ 

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

ANTÔNIO RICARDO TOLLA DA SILVA 
Presidente em substituição 

 
 

_______________________________ 
CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 
SANDRA MARIA GAWLINSKI 

Tesoureira 
 

_________________________________ 
CONTRATADA 

Gente Seguradora S.A. 
CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA 

Testemunhas: 

1.                                                                    2. 


